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Avisos De Editais, Retificações 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do 

Vale do Piranga – Pregão Eletrônico 019/2023. O 

CISAMAPI torna público a abertura do Pregão 

Eletrônico 019/2023. Objeto: Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de licença de uso de 

sistema de gestão de licitações compartilhadas, com 

modelo de negócio White Label e formato SaaS 

(Software as a Service), para controlar o fluxo e o 

gerenciamento dos procedimentos relacionados aos 

processos licitatórios compartilhadas realizadas pelo 

CISAMAPI para atender os municípios consorciados. 

Data da sessão pública: 27/09/2023, às 08:30hrs (oito 

horas e trinta minutos), horário de Brasília - DF, no sítio 

eletrônico www.comprasnet.gov.br. O cadastramento 

de propostas inicia- se no momento em que for 

publicado o Edital no Portal de Compras do Governo 

Federal e encerra-se, automaticamente, na data e hora 

marcadas para realização da sessão do pregão. O Edital 

na integra poderá ser obtido nos sites 

www.comprasnet.gov.br ou www.cisamapi.mg,gov.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da 

CISAMAPI, na Av. Ernesto Trivellato, Nº. 120 – 

Triângulo – Ponte Nova/MG - CEP: 35.430-141 – Tel. 

(31) 3819-8817, ou através do e-

mail: licitacao@cisamapi.mg,gov.br. 

  

Ponte Nova, 12 de setembro de 2023.  

 

Recursos, Impugnações e Decisões 

 

Extrato da Ata de Julgamento das 

Propostas, Habilitação e Adjudicação 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE 

SESSÃO PÚBLICA E TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do 

Vale do Piranga - CISAMAPI. 12/09/2023. Ext. de 

Publicação de Ata de Sessão Pública e de Termo de 

Adjudicação referente ao Processo nº 024/2023, Pregão 

Eletrônico nº 014/2023, cujo objeto é o Registro de 

preços para eventual aquisição dos medicamentos para 

uso do CISAMAPI e dos municípios consorciados ao 

CISAMAPI. Termo de Adjudicação e Ata de Sessão 

disponibilizados no endereço: 

“https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp” 

devendo ser preenchido o campo UASG (Unid. de 

Compra) com o número: “927934”, Número do Pregão: 

“0142023”. Inf. das 07:00 as 17:00 horas pelo tel: (31) 

3819-8817, e-mail: licitacao@cisamapi.mg.gov.br, e 

pelo Site: https://www.cisamapi.mg.gov.br/index.php. 

  

Ponte Nova, 12 de setembro de 2023.   

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE 

SESSÃO PÚBLICA E TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do 

Vale do Piranga - CISAMAPI. 12/09/2023. Ext. de 

Publicação de Ata de Sessão Pública e de Termo de 

Adjudicação referente ao Processo nº 027/2023, Pregão 

Eletrônico nº 017/2023, cujo objeto é o Registro de 

preços para formação de preços, com intuito de contratar 

serviços de reforma de pneus para atender aos micro-

ônibus da frota do CISAMAPI. Termo de Adjudicação 

e Ata de Sessão disponibilizados no endereço: 

“https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp” 

devendo ser preenchido o campo UASG (Unid. de 

Compra) com o número: “927934”, Número do Pregão: 

“0172023”. Inf. das 07:00 as 17:00 horas pelo tel: (31) 

3819-8817, e-mail: licitacao@cisamapi.mg.gov.br, e 

pelo Site: https://www.cisamapi.mg.gov.br/index.php. 

  

Ponte Nova, 12 de setembro de 2023.  

 

Adjudicação, Ratificação e Homologação 

 

Extratos de Ata de Registro de Preços 
 

Extrato de Contratos e Termos Aditivos 
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Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

 

Decretos, Portarias e Congêneres  
________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 082/2023 

 

Nomeia comissão responsável pela reavaliação do 

Patrimônio e dá outras providências. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI, no uso 

de suas atribuições legais e, 

  

Considerando o disposto no §3º do art. 106, da Lei 

Federal nº 4.320/64, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Nomear os empregados públicos abaixo 

identificados para composição da Comissão de 

reavaliação do Patrimônio do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga - 

CISAMAPI. 

  

I. Mayara Padula Gomide - Presidente 

II. Marcos José Gomes Ferreira - Membro 

III. Bruna Rita Albergaria Lopes Marcelo - Membro 

  

Parágrafo Único – Fica nomeado como suplente o 

empregado público Israel Marinho Aparecido. 

  

Art. 2º – A equipe disporá de 60 (sessenta) dias, 

prorrogáveis por igual período se necessário for, desde 

que por motivo devidamente fundamento, para analisar, 

diagnosticar e sanar todas as irregularidades existentes 

no tocante ao patrimônio do CISAMAPI, se preciso for. 

  

Art. 3º – Ao término dos trabalhos, a equipe fornecerá 

relatório minucioso de seu labor, encaminhando-o ao 

Presidente do CISAMAPI. 

  

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 01/09/2023. 

  

Ponte Nova, 11 de setembro de 2023. 

  

JOSÉ MÁRCIO GOMES OSÓRIO 
Prefeito Municipal de Urucânia 

Presidente do CISAMAPI 

 

Convênios e Congêneres 

 

Outros Atos 
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